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, DE 2013

                                               Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar a reabertura da Santa Casa de Murutinga do Sul, uma vez que a existente no município que prestava atendimento 24hs por dia foi fechada, deixando a população da região sem qualquer atendimento médico desde 1º de janeiro deste ano. 

JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a reabertura da Santa Casa de Murutinga do Sul, recentemente fechada.

O referido hospital prestava atendimento médico 24hs por dia,  englobando cirurgias, internações e demais condutas médicas, porém, em 1º de janeiro fechou as portas.

Desde então, Murutinga do Sul, de aproximadamente cinco mil habitantes, conta com apenas uma Unidade Básica de Saúde, unicamente, para atendimentos de urgência e emergência. Quando acontece algum caso mais grave ou durante a madrugada, o paciente é transferido para outras cidades do Noroeste paulista, muitas vezes chegando a óbito.

A providência em tela urge ser atendida, para que a população de Murutinga do Sul possa contar com atendimento médico, ao menos com dignidade, em obediência aos ditames constitucionais que preconiza ser a saúde um dever do Estado. 
Sala das Sessões, em

Deputado Alex Manente

SPL - Código de Originalidade: 1127854 180413 1748


